
INDICAÇÃO 
 

 
 

 

 
Senhor Presidente: 
 

 
 

                                Indico à Mesa, nos termos regimentais, que seja encaminhado 
expediente ao Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, para que sejam 
adotadas as providências necessárias, junto ao Governo Federal, visando à definição da 
Praça do Gaivota como área destinada à implantação do Programa Estação 
Cidadania, do Ministério do Esporte, no Município de Itanhaém. 
 
                               A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que tudo indica 
que o Município foi contemplado com uma praça esportiva comunitária por meio do 
referido programa federal, o qual tem como objetivo promover o esporte, o lazer, a cultura e 
a inclusão social, especialmente para crianças, jovens, idosos e pessoas em situação de 
vulnerabilidade social. 
 
                              A Praça do Gaivota apresenta condições adequadas para receber o 
equipamento público, por se tratar de um espaço de fácil acesso, com grande circulação de 
moradores e potencial para se tornar um importante ponto de convivência comunitária, 
contribuindo para a ocupação positiva do espaço público e para o fortalecimento das ações 
esportivas e sociais no bairro. 
 
                              Dessa forma, a escolha da referida área para a implantação do Programa 
Estação Cidadania representa uma medida de grande relevância social, ampliando o acesso 
da população às políticas públicas de esporte, lazer e cidadania, além de valorizar o espaço 
urbano e atender às demandas da comunidade local. 
 
 
 

 
Sala “D. Idílio José Soares”, em 20 de fevereiro 2026. 

 

 

         Fernando da Silva Xavider de Miranda 
        Vereador 

“Indica ao Poder Executivo que articule, por 
meio da Secretaria competente, junto ao 
Governo Federal, para que a área destinada 
à implantação do Programa Estação 
Cidadania, do Ministério do Esporte, seja 
localizada na Praça do Gaivota, no Município 
de Itanhaém.” 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=9EN3-TU54-U53D-8GU1 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 9EN3-TU54-U53D-8GU1
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